
SÚMULA Nº 42 DO TRT DA 17ª REGIÃO

“INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO 2.100/96. DENÚNCIA UNILATERIAL DA
CONVENÇÃO 158 DA OIT. A Convenção 158 da OIT é um tratado de direito humano
social. A aprovação e ratificação de um tratado de direitos humanos é um ato
complexo, necessitando da conjugação da vontade de dois Poderes (Legislativo e
Executivo), em claro respeito ao princípio da separação dos poderes previsto no
artigo 2º da CR/88, bem como ao sistema de freios e contrapesos (cheks and
balances) consagrado na forma republicana de governo. Logo, a denúncia unilateral
pelo Presidente da República (por meio de decreto) da Convenção 158 ratificada
pelo Congresso Nacional é formalmente inconstitucional, por violação ao
procedimento previsto no art. 49, I, da CF.”
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